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Instituía Federal do Parar.

PORTARIA N 1 75 9 DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas ül Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do Panda, no uso da competência que Ihe confere a
romaria n' 727 de 03/07/2017. considerando o
disposto no mt. 14, $ 1' e an. 34 da Lei 12.272/12, e
çonlbmie o processo 23399.000454/21)1 7-14:

RESOLVE

1. Conceder Progressão Funcional por Desempenho Académico, a partir de

03/08/2017, à servidora ROMANA DE rATIMA sll.BEIRA JAMMAL PADILHA, SIAPE

180267S, ocupante do cargo de Prolêssor do Ensino Básico, Técnico c Tecnológico, latada no

Campus Paranaguá, da classe D Nível 304, para a Classe D Nível 401, por ter obtido 317
(tnzcntos e dezessete pontos) na Avaliação de Desempenho Acadêmico.

11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilita-sc para

progressão subsequente é 03.f08,/2(}19
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